
	
(....F■ Anrukm 	• 	_ 

VEREADORES DE B. GONÇALVES 

	

PROTOCOLO 	O 6 
DE  oS  1 ,‘75 
ÀS 

IAPROVADO 
Votaç ao:  tj_~.." 'Ger,.  

jl 

9 
ORAS. 

v. 

1.1 ente 

lig ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES N...Sr  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

EXMO SR. 
VEREADOR VALDECIR RUBBO 
DD. PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA 
NESTA.  

O VEREADOR MARIO GABARDO INTEGRANTE DA BANCADA DO PMDB, 
ABAIXO SUBSCRITO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, 
ESPECIALMENTE OS DISPOSTOS NA EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 13 DE 14 DE 
ABRIL DE 2009, VEM REQUERER QUE A CASA LEGISLATIVA, RENOVE 
SOLICITAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA QUE ENVIE À CASA, 
INFORMAÇÕES REFERENTES AOS BRITADORES INSTALADOS NOS DISTRITOS 
DE BENTO GONÇALVES, BEM COMO A AQUISIÇÃO DE BRITA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

Senhor Presidente, 

O Vereador MARIO GABARDO , integrante da Bancada do 
PMDB, observadas as disposições regimentais, especialmente os dispostos na Emenda à Lei • Orgânica n° 13, de 14 de abril de 2009, vem REQUERER que a Casa Legislativa, renove 
solicitação ao Executivo Municipal, para que envie à Casa, informações referentes aos britadores 
instalados nos Distritos de Bento Gonçalves, bem como a aquisição de brita pela Prefeitura 
Municipal, a qual passamos a reproduzir os questionamentos na íntegra: 

1- Como se explica o fato de existirem cinco britadores no Município de Bento Gonçalves que, 
por longos períodos, ficam paralisados, apesar dos gastos contínuos de locação das áreas onde 
estão instalados? 

2- Há um estudo técnico, com metodologia adequada, que precise o custo de produção, do 
transporte e do deslocamento de brita e pó de brita até o interior do município e sua comparação 
com o custo de aquisição e transporte para o meio rural desses insumos de terceiros? Se houver, 
que seja enviada cópia a esta Casa. 

3- Existe um Projeto para a reativação dos britadores municipais? Qual é o seu andamento? Em 
caso afirmativo, envie a esta Casa cópia do referido projeto. 
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4- Solicitamos ainda que sejam fornecidos pareceres conclusivos sobre o gerenciamento dos 
britadores do Município e os impactos disso sobre o Plano Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável da Área Rural. 

5- Também aguardamos que sejam enviadas a esta Casa, informações sobre a elaboração de 
Projetos, Relatórios, Laudos e Levantamentos para a regularização ambiental das pedreiras 
municipais, conforme Convite n° 019/2009, bem como as conclusões de tais estudos, 

•
desenvolvidos pela Geoprospec Geologia e Projetos Ambientais LTDA, conforme se pode apurar 
por recente termo de aditamento contratual n° 022/2010, publicado no dia 09 de março de 2010. 

Ressaltamos ainda, que estamos renovando nossa solicitação, tendo em 
vista que até a presente data não recebemos as informações constantes no pedido encaminhado 
através de Requerimento, protocolado sob o n° 028, datado do dia 11 de março de 2010 e 
aprovado unanimemente pela Casa Legislativa, em descumprimento à Emenda a Lei Orgância N° 
13, de 14 de abril de 2009, que atribui o período de 15 ( quinze ) dias para a obtenção de resposta 
aos pedidos de informações enviados pelos Vereadores da Câmara Municipal ao Executivo 
Municipal. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Sala das Sessões, aos c o dias do mês de maio de dois mil e dez. • 	

Vereador MARIO GABARDO. 
_J  
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EXMO SR. 
VEREADOR VALDECIR RUBBO 
DD. PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA 
NESTA.  

O VEREADOR MARIO GABARDO, INTEGRANTE DA BANCADA DO 
PMDB, ABAIXO SUBSCRITO, OBSERVADOS OS DISPOSTOS NO 
ART. 117 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES E ART. 31, INCISO IX DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, VEM REQUERER QUE A CASA LEGISLATIVA 
ENCAMINHE AO EXECUTIVO MUNICIPAL PEDIDO DE 
INFORMAÇÕES REFERENTES AOS BRITADORES INSTALADOS 
NOS DISTRITOS DE BENTO GONÇALVES, BEM COMO A 
AQUISIÇÃO DE BRITA PELA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Sr. Presidente, 

O vereador Mario Gabardo, integrante da bancada do PMDB, abaixo subscrito, observados 

os dispostos no art. 117 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores e art. 31, inciso 

IX da Lei Orgânica Municipal, vem requerer que a Casa Legislativa encaminhe ao Executivo • Municipal pedido de informações referentes aos britadores instalados nos distritos de Bento 

Gonçalves, bem como a aquisição de brita pela Prefeitura Municipal, conforme segue: 

1- Como se explica o fato de existirem cinco britadores no Município de Bento Gonçalves 

que, por longos períodos, ficam paralisados, apesar dos gastos contínuos de locação das áreas onde 

estão instalados? 

2- Há um estudo técnico, com metodologia adequada, que precise o custo de produção, do 

transporte e cio deslocamento de brita e pó de brita até o interior do município e sua comparação 

com o custo de aquisição e transporte para o meio rural desses insumos de terceiros? Se houver, que 

seja enviada cópia a esta Casa. 
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3- Existe um projeto para a reativação dos britadores municipais? Qual é o seu andamento? 

Em caso afirmativo, envie a esta Casa cópia do referido projeto. 

4- Solicitamos ainda que sejam fornecidos pareceres conclusivos sobre o gerenciamento dos 

britadores do Município e os impactos disso sobre o Plano Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável da Área Rural. 

5- Também aguardamos que sejam enviadas a esta Casa informações sobre a elaboração de 

projetos, relatórios, laudos e levantamentos para a regularização ambiental das pedreiras 

municipais, conforme Convite n° 019/2009, bem como as conclusões de tais estudos, desenvolvidos 

pela Geoprospec Geologia e Projetos Ambientais LTDA, conforme se pode apurar por recente 

termo de aditamento contratual n° 022/2010, publicado no dia 09 de março de 2010. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, aos onze dias do mês de março de dois mil e dez. 

Veread r Mario Gab do 

PMDB 
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